



PORTARIA FEAM Nº 629, DE 05 DE SETEMBRO
DE 2018.


 


Dispõe
sobre designação de servidor para responder por unidade administrativa da
Fundação Estadual do Meio Ambiente..


 


(Publicação –
Diário do Executivo – “Minas Gerais”- 06/09/2018)


 


O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
ESTADUAL DO MEIO  AMBIENTE
– FEAM, criada pela Lei Estadual nº. 9.525, de 29 de Dezembro
de 1987, regulamentada pelo Decreto estadual nº. 47.347, de 24 de janeiro de
2018, Lei Estadual nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016 no uso das atribuições, [bookmark: _ftnref1][1] [bookmark: _ftnref2][2] [bookmark: _ftnref3][3]


 


RESOLVE:


 


Art.
1º - Designar a servidora DÉBORA DIAS DO CARMO, Masp 752-613-0,
ocupante do cargo de provimento em comissão DAI-37 MA 1100052, para responder
pelo Gabinete, no período de 10/09/2018 a 25/09/2018.


Art.
2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Belo
Horizonte, 05 de setembro de 2018.


 


Eduardo
Pedercini Reis


Presidente


Fundação Estadual do
Meio Ambiente – FEAM
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